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Senhor Secretário,

 

Trata-se de relatório preliminar de análise das CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL/2022

da Prefeitura Municipal de ALTO GARÇAS.

A análise foi realizada em sistema de teletrabalho conforme dispõe a Resolução Normativa TCE-MT

nº 16/2021, e, em conformidade com as normas e procedimentos aplicáveis à Administração Pública, bem como aos

critérios contidos na legislação vigente.

Nesse sentido, prosseguindo com a Informação do Supervisor, informo que foi realizada a avaliação

da qualidade das atividades do controle externo referente ao relatório técnico apresentado, considerando o

estabelecido no art. 5º, § 2º, II, da Resolução Normativa TCE/MT nº 12/2016.

Após supervisão do relatório, acompanho o entendimento da equipe técnica quanto à seguinte

conclusão e proposta de encaminhamento, dispostos nas páginas 64 a 65 do relatório técnico preliminar.

 

CLAUDINEI SINGOLANO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1)     - Tópico - Não há comprovação da efetiva realização de audiência pública para avaliação do PPA 3.1.1.

PLANO PLURIANUAL - PPA

1.2) Deixar de comprovar a realização de audiência pública para avaliação das metas fiscais do 1º e 2º

  - Tópico - quadrimestres 7.2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1)     -Na fonte 701 foram abertos créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos disponíveis.

Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2.2)    - Tópico - Foi aberto crédito adicional financiado por superávit financeiro sem saldo na fonte 552 3.1.3.1.

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em
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Em Cuiabá-MT, 28 de Junho de 2023.

4ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

3.1) Previsão de transposição, remanejamento e/ou transferência na LOA-2022, é vedada, por caracterizar

matéria estranha à previsão de receita e fixação de despesa e lesar frontalmente o princípio constitucional da

  - Tópico - exclusividade 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022CLAUDINEI SINGOLANO

 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022ZEINER COSTA DE SOUZA

4) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

4.1) Apresentar divergência entre o valor contabilizado como receita arrecadada e os valores apresentados pelo

    - Tópico  - Tesouro Nacional. 4.1.1.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - VALORES

INFORMADOS PELA STN

5) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1)     - Tópico  - Deixar de assinar os demonstrativos contábeis enviados na prestação de contas 8.1.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

É a informação, submete-se à apreciação superior e continuidade processual.

NELSON COSTIN

SUPERVISOR
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